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[bookmark: _tkr5hjpaqj0u]RESUMO
O presente estudo objetiva a análise da mudança socioambiental da Área de Proteção Ambiental (APA) da Ilha do Combu, em Belém (PA), frente à ausência de regulamentação e fiscalização que deveria orientar seu uso sustentável. Foram utilizados dados de imagem de satélite sentinel-2 para elaborar uma análise de uso de cobertura do solo. A formulação do problema refere-se à inércia institucional na implementação do plano de manejo, o que tem favorecido práticas irregulares de uso do solo, turismo predatório e desigualdades socioambientais que atingem sobretudo as comunidades ribeirinhas locais. A justificativa fundamenta-se na relevância ecológica, social e cultural da Ilha, oficialmente reconhecida pelo Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC – Lei nº 9.985/2000), mas ameaçada por pressões antrópicas associadas ao turismo desordenado. Diante disso, avaliou-se mudanças da cobertura do solo em função da regulamentação existente, compreendendo de que forma tais lacunas de gestão favorecem o turismo predatório e a degradação ambiental. A metodologia combinou revisão bibliográfica e diagnóstico territorial com mapas. Foram analisadas quatro referências-chave: Costa (2012), que discute o racismo ambiental em Unidades de Conservação; Nunes e Furtado (2023) e Silva et al. (2023), que abordam as transformações causadas pelo avanço turístico na Ilha e a Lei nº 9.985/2000, utilizada para identificar entraves à aprovação do plano de manejo. Além disso, aplicou-se o software QGIS associado aos dados do MapBiomas, que apontaram resultados de uma mudança de cobertura de 0,9264% da área total entre 2020 e 2023 (aproximadamente 0,1480 hectares), indicando alterações consistentes no uso e ocupação do território. Os resultados demonstram que a deficiência na governança ambiental favorece práticas ilegais e a expansão de empreendimentos turísticos, comprometendo a efetividade da unidade de conservação e intensificando a degradação ambiental. Evidencia-se um caso de racismo ambiental institucional pela distribuição desigual dos impactos socioambientais. Conclui-se que a inércia regulamentar é um dos principais entraves para uma gestão ambiental justa na APA, demonstrando que os problemas enfrentados não decorrem apenas de ações individuais, mas de falhas na estrutura de governança pública. 
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